ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 25/01/2008
Aprova a Matriz Curricular do Curso Superior de Tecnologia em Hotelaria (Eixo Tecnológico: Hospitalidade e Lazer), modalidade de Educação a Distância, que passa a vigorar a partir do ano letivo de 2008, nos Pólos da Universidade Paranaense – UNIPAR.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto no artigo 3.º, §2.º e artigo 16, inciso VII, do Estatuto da UNIPAR, aprovado pela Portaria MEC n.º 1.084, de 13/07/1999, publicada no DOU de 16/07/1999;
Considerando que as providências necessárias para a implantação das novas matrizes curriculares devem anteceder o início do período letivo a que se aplicam;

Considerando que, conforme o disposto no artigo 25, inciso XVIII, do Estatuto da UNIPAR compete ao REITOR praticar em circunstâncias especiais, atos ad referendum dos órgãos competentes, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO:
Artigo 1.º - Fica aprovada a Matriz Curricular extraída do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Hotelaria (Eixo Tecnológico: Hospitalidade e Lazer), modalidade de Educação a Distância, que passa a vigorar a partir do ano letivo de 2008, nos Pólos da Universidade Paranaense – UNIPAR.

Parágrafo Único
-
A Matriz Curricular de que trata o caput deste artigo consta em anexo, que faz parte integrante deste Ato Executivo. 

Artigo 2.º - O Currículo Pleno que constitui a Matriz Curricular, ora aprovada, é obrigatório para todos os alunos ingressantes no Curso a partir do ano letivo de 2008.

Artigo 3.º - Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 25 de janeiro de 2008.

DR. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR 
